
Requerimento Nº 1570/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação ou recuperação de trilhas 
ecológicas e áreas de visitação 
ambiental em parques e áreas 
verdes da cidade, com sinalização 
interpretativa, acessibilidade e 
atividades educativas para escolas 
e visitantes, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação ou recuperação de trilhas ecológicas e áreas de visitação ambiental 
em parques e áreas verdes da cidade, com sinalização interpretativa, 
acessibilidade e atividades educativas para escolas e visitantes, no 
município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Sugerindo a criação ou recuperação de trilhas ecológicas e áreas de 
visitação ambiental em parques e áreas verdes da cidade, com estrutura 
adequada de sinalização interpretativa, acessibilidade e atividades 
educativas voltadas para escolas e visitantes.

O município de Itapevi possui um patrimônio natural significativo, com 
áreas verdes que podem ser preservadas, valorizadas e transformadas em 
espaços de convivência, aprendizado e contato com a natureza. A criação e 
recuperação de trilhas ecológicas e áreas de visitação ambiental 
representam uma excelente oportunidade de promover a educação ambiental, 
o ecoturismo sustentável e a valorização do meio ambiente urbano.
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Trilhas bem estruturadas, com sinalização interpretativa (informações 
sobre fauna, flora, geografia e cultura local), infraestrutura mínima de 
segurança e acessibilidade, e integração com projetos pedagógicos das 
escolas, podem funcionar como salas de aula ao ar livre, despertando o 
interesse de crianças, jovens e adultos pela conservação ambiental.

Além disso, esses espaços podem abrigar ações culturais, atividades 
de observação da natureza, oficinas, mutirões de reflorestamento e 
campanhas de conscientização, contribuindo para a formação de uma 
consciência ecológica e para o uso sustentável do território.

A proposta também fortalece a ideia de que o lazer e o turismo podem ser 
aliados da preservação dos recursos naturais, impulsionando o sentimento de 
pertencimento e orgulho em relação ao patrimônio natural de Itapevi.

Dessa forma, sugerimos que o Poder Executivo avalie a viabilidade 
técnica e ambiental para a criação ou revitalização de trilhas ecológicas e áreas 
de visitação, com planejamento participativo e foco educativo, em consonância 
com os princípios da sustentabilidade e do desenvolvimento local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=U1SJP631S4MHZ0M8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: U1SJ-P631-S4MH-Z0M8
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